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O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna pública a abertura de procedimento seletivo para recrutamento de estagiários,
mediante as condições estabelecidas neste Edital e as disposições da Lei Federal
nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008 e da Resolução nº 7/2005,
ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do Decreto Judiciário nº
930/2017.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente procedimento seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus
anexos.
1.2. O procedimento seletivo destina-se ao preenchimento de 3 (três) vaga(s) de
estágio não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a
2 (dois) candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do
curso de Direito, cursando do 2º (segundo) ao 7º (sétimo) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste procedimento.
1.3. O certame terá validade de até um ano, a contar da publicação da lista de
classificação final, não podendo ser prorrogado.
1.4. Poderá participar do procedimento seletivo o estudante com idade mínima
de 16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas aos candidatos portadores
de necessidades especiais (PNE), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº
11.788/2008, cuja ocupação considerará as competências e necessidades especiais
do estagiário, as atividades e necessidades próprias das unidades organizacionais,
sendo que as vagas que eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos
serão destinadas à ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vaga(s) aos portadores de necessidades
especiais (PNE) nos processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de
cadastro de reserva, seja igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
estagiário portador de necessidades especiais.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico
de Inscrição disponível na página específica do procedimento seletivo, sito ao
endereço eletrônico https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario , por meio da aba
"Procedimentos seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 15º (décimo quinto) dia,
contados a partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, sito
ao endereço eletrônico https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como
extemporânea e sem validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do procedimento seletivo o candidato que fornecer
dados inverídicos.

3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar essa condição
no ato de inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999,
especificando a sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico,
expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término do período
de inscrições, do qual conste expressa referência ao código correspondente da
classificação internacional de doenças - CID, bem como a provável causa da
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima
indicadas, a inscrição será processada como de estudante não portador de
necessidade especial, mesmo que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas, tais como, portador de necessidades especiais, lactantes, entre outros,
deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado para
esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá uma única fase, composta por prova
com questões discursivas, conforme conteúdo programático constante no ANEXO I.
4.2. A prova será composta por 5 (cinco) questões discursivas valendo 2 (dois) pontos
cada.
4.3.A data e o horário de aplicação da prova serão divulgados por meio de documento
oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
procedimento seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e
local de aplicação da(s) prova(s) no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização das provas
após seu horário de início.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 3 (três) hora(s), realizada com
consulta à legislação seca (não comentada ou anotada), sendo vedada qualquer
comunicação entre os candidatos, tampouco será permitida a utilização de qualquer
aparelho eletrônico, tais como telefone celular, notebook, tablet, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão da seleção
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação
das provas e à pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do procedimento seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão.
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. A classificação considerará os candidatos que obtiverem pontuação igual ou
superior a 6 (seis) pontos, ou seja, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total da prova escrita e limitada ao número previsto para a formação do cadastro de
reserva nos termos do item 1.2, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5.
5.2. Ocorrendo empate na classificação, será classificado, prioritariamente, o
candidato:
5.2.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
5.2.2. com maior idade, considerando dia, mês e ano.
5.3. Conforme o Decreto Judiciário nº 930/2017, art. 37, os candidatos portadores de
necessidades especiais (PNE) aprovados constarão de listagem geral e, caso esta
listagem contenha 10 (dez) ou mais classificados, de listagem específica.
6. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
6.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no procedimento seletivo, o
estudante deverá comprovar:
6.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de registro geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
6.1.2. inscrição no cadastro de pessoa física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
6.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
6.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação;
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6.1.5. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação;
6.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração, emitido em até 30 (trinta)
dias;
6.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal e a
instituição de ensino;
6.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
6.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas neste Decreto
Judiciário, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
7. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
7.1. A unidade requisitante do procedimento seletivo será responsável pelo
chamamento para admissão do(s) candidato(s) aprovados, obedecida a ordem
de classificação, por meio de telefone e de mensagem encaminhada ao correio
eletrônico (e-mail) cadastrado pelo candidato no momento da inscrição.
7.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
7.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
procedimento seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico,
endereço residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação
do certame decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos
citados endereços e telefones.
7.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
7.5. O candidato portador de necessidade especial aprovado deverá apresentar a
via original do laudo médico comprobatório, objetivando verificar se a deficiência se
enquadra nos termos do art. 4.º do Decreto Federal nº 3.298/1999.
7.6. O horário das atividades de estágio, previsto no termo de compromisso, deverá
obedecer ao contido na Resolução 15/2010 do Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça, bem como na Portaria nº 627/2016, ou seja, entre 11h e 20h.
8. DA DESCLASSIFICAÇÃO
8.1. Será desclassificado do procedimento seletivo o estudante que:
8.1.1. não for localizado dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de
correio eletrônico (e-mail) ou telefone desatualizados, incorretos ou incompletos;
8.1.2. deixar de comparecer ao chamamento;
8.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
8.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
8.1.5. não apresentar, por ocasião da admissão, os documentos relacionados no
7.1, ou estes forem incompatíveis com as informações prestadas no formulário de
inscrição;
8.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
procedimento seletivo, no caso de aproveitamento do procedimento seletivo por outra
unidade, desde que previsto no item 10.1. deste Edital.
8.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
8.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
8.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O procedimento seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente procedimento,
ficando os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa
à que deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação do procedimento.
9.1.1. O cadastro de Unidades para aproveitamento de procedimento seletivo só
poderá ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e
nominal da Unidade que realizou o referido procedimento e desde que pertençam
à mesma Comarca.
9.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
9.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
9.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este procedimento seletivo que sejam publicados no
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
9.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de
proceder às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I. DIREITO CIVIL: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2.
Capacidade. Direitos da Personalidade. Pessoas naturais. Início da personalidade e
morte. 3. Pessoas jurídicas. Desconsideração da personalidade jurídica. Domicílio.
Bens. Bens de família. 4. Fatos jurídicos. Negócios Jurídicos. Forma do negócio

jurídico. Condição, termo e encargo. Representação. 5. Defeitos do negócio jurídico:
erro, dolo, coação, fraude contra credores, lesão e estado de perigo. 6. Invalidade do
Negócio Jurídico. Nulidade. Simulação. Efeitos da nulidade e da anulabilidade. 7. Ato
lícito e ato ilícito. Abuso de direito. Teoria da aparência. Prescrição e decadência. Da
prova. 8. Obrigações. Obrigações de dar, fazer e não fazer. Obrigações alternativas.
Obrigações divisíveis e indivisíveis. Obrigações Solidárias. 9. Inadimplemento das
obrigações. Mora. Perdas e danos. Juros legais e cláusula penal. 10. Cláusulas
gerais. Conceitos legais indeterminados. Conceitos determinados pela função.
Interpretação dos contratos. 11. Vícios redibitórios. Evicção. Extinção dos contratos.
12. Responsabilidade civil. Requisitos. Responsabilidade por fato de outrem.
Responsabilidade sem culpa. 13.Responsabilidade pela perda de uma chance.
Dano moral. Dano estético. Indenização do dano material e do dano moral. 14.
Posse. Aquisição, perda e efeitos. 15. Família. Conceito e modalidades de família.
16. Casamento: natureza jurídica, existência, validade e eficácia. Impedimentos
e causas suspensivas. Casamento putativo. Uniões estáveis. Concubinato. 17.
Regime de bens. Pacto antenupcial. Dissolução da sociedade conjugal. 18.
Paternidade e filiação. Paternidade post mortem. Filiação por reprodução assistida.
Reconhecimento da paternidade. Paternidade biológica e sócio-afetiva. Poder
familiar. Alimentos. 19. Família substituta. Perda do poder familiar. Guarda. Tutela e
curatela. 20. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.
II. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.
2. Princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. Garantias
constitucionais do processo. Autonomia do Direito Processual. Institutos e normas
fundamentais do processo civil. Direito Processual Constitucional. 3. Interpretação
da norma processual. Norma processual no tempo e no espaço. Efetividade do
processo e acesso à Justiça. Escopos do processo. Instrumentalidade do processo.
4. Jurisdição. Elementos conceituais. Poderes do juiz. Impedimento e suspeição. 5.
Competência. Critérios de determinação e de modificação. Incompetência absoluta e
relativa. Conflito de competência. 6. A ação. Conceito e natureza. Condições da ação.
Elementos da ação. Ação e tutela jurisdicional. Cumulação de ações. Classificação
da tutela jurisdicional. Processo. Conceito e natureza. Espécies. Pressupostos
processuais. Procedimento e relação jurídica processual. 7. Partes e terceiros no
processo civil. Conceitos. Litisconsórcio, assistência e modalidades de intervenção
de terceiros. Amicus curiae. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
8. Tutela provisória. Tutela de urgência e tutela de evidência. Estabilização da tutela
antecipada. 9. Petição inicial. Requisitos. Juízo de Admissibilidade. Audiência de
conciliação e mediação. Defesa do réu. Contestação e reconvenção. Providências
preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Audiência de saneamento
e organização do processo. 10. Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova
ilícita. Ônus da prova. Antecipação da prova. Audiência de instrução e julgamento.
11. Sentença. Elementos e requisitos. Vícios das sentenças. Coisa julgada formal
e material. Limites subjetivos, objetivos e cronológicos. Eficácia preclusiva da coisa
julgada. Coisa julgada e resolução de questão prejudicial. Relativização da coisa
julgada. 12. O Poder Público em juízo. Mandado de segurança. Ação Popular.
Ação de improbidade administrativa. Execução fiscal e execução contra a Fazenda
Pública. 13. Cumprimento de sentença e execução. Classificações. Pressupostos.
Título executivo: espécies e requisitos. Liquidação. 14. Cumprimento de sentença
para pagamento de quantia, para obrigação de fazer, não fazer e dar coisa
certa. Cumprimento de sentença na obrigação de alimentos. 15. Procedimento
dos Juizados Especiais Cíveis e Juizados Especiais da Fazenda Pública. Juizados
Especiais Federais.
III. DIREITO PENAL: Conceito de Direito Penal. Princípios Constitucionais Penais.
História do Direito Penal. História do Direito Penal Brasileiro, Doutrinas e Escolas
Penais. Fontes do Direito Penal. Sistemas Penitenciários. IV. CÓDIGO PENAL:
(Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940). Parte Geral: a) Da aplicação da
lei penal (arts. 1º a 12). b) Do crime (arts. 13 a 25). c) Da imputabilidade penal (arts.
26 a 28). d) Do concurso de pessoas (arts. 29 a 31). e) Das penas (arts. 32 a 95).
f) Das medidas de segurança (arts. 96 a 99). g) Da ação penal (arts. 100 a 106). h)
Da extinção da punibilidade (arts. 107 a 120). Parte Especial: a) Dos crimes contra a
pessoa (arts. 121 a 154). b) Dos crimes contra o patrimônio (arts. 155 a 183). c) Dos
crimes contra a dignidade sexual (arts. 213 a 234). d) Dos crimes contra a paz pública
(arts. 286 a 288). e) Dos crimes contra a fé pública (arts. 289 a 311). f) Dos crimes
contra a administração pública (arts. 312 a 359). IV. LEIS PENAIS ESPECIAIS: a)
Crimes definidos na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. b) Crimes definidos na
Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003. c) Crimes de Menor Potencial Ofensivo (Lei
9.099/95). d) Execução Penal (Lei 7.210/84).
V. DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1. Do processo penal em geral. Princípios
Constitucionais e fontes do processo penal. 2. Código de Processo Penal (Decreto-
lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1.941). a) Disposições preliminares (arts. 1º a 3º).
b) Do inquérito policial (arts. 4º a 23). c) Da ação penal (arts. 24 a 62). d) Da ação
civil (arts. 63 a 68). e) Da competência (arts. 69 a 91). f) Das questões e processos
incidentes (arts. 92 a 154). g) Da prova (arts. 155 a 250). h) Do Juiz, do Ministério
Público, do Acusado e Defensor, dos Assistentes e Auxiliares da Justiça (arts. 251
a 281). i) Da prisão, das Medidas cautelares e da liberdade provisória (arts. 282 a
350). j) Das citações e intimações (arts. 351 a 372). l) Da sentença (381 a 393). m)
Das nulidades e dos recursos em geral (arts. 563 a 667). 3. Disposições processuais
penais especiais. a) Execução penal (Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984). b)
Entorpecentes (Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006). c) Violência doméstica
(Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006). d) Prisão temporária (Lei nº 7.960, de 21
de dezembro de 1.989). e) Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995).
VI. DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Poder Constituinte. 2. Emendas Constitucionais.
3. Organização do Estado. Estado de Direito Democrático. 4. Mutação Constitucional.
5. Reforma e Revisão Constitucional. 6. Normas Constitucionais. 7. Controle
da constitucionalidade. Controle da constitucionalidade Difuso. Controle da
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constitucionalidade Abstrato. Controle da Constitucionalidade em âmbito estadual.
8. Direitos Fundamentais. Tratados e convenções internacionais. 9. Direitos
Fundamentais. Direitos Fundamentais Coletivos. 10. Princípios constitucionais da
Administração Pública. 11. Poder Judiciário. 12. Poder Judiciário. Direitos, garantias
e deveres da Magistratura. O Estatuto da Magistratura. Atividade correcional. 13.
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade.
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. O controle difuso de
constitucionalidade. Mandado de Injunção. Ação Direta de Inconstitucionalidade por
Omissão. Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva.
VII. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Princípios Constitucionais da Administração
Pública. 2. Função pública. Conceito. Divisão de competências. Delegação e
avocação de competências. 3. Poder de Polícia. Limites e Fundamentos. Adoção
de mecanismos consensuais no exercício do poder de polícia. Termos de ajuste de
conduta administrativos. Termos substitutivos de sanção. Limites à delegabilidade
do poder de polícia. 4. Ato administrativo. Elementos, requisitos, espécies. Controle
formal e controle de mérito do ato administrativo. 5. Discricionariedade: limites e
fundamentos. Abuso e desvio de Poder. 6. Contratos Administrativos. Teoria Geral
do Contrato Administrativo. Contratos Administrativos e Contratos da Administração.
Convênios Administrativos. Formação, execução, alteração e extinção dos contratos
administrativos típicos. Equilíbrio econômico financeiro dos contratos: conceito,
fundamento e hipóteses. 7. Licitação. Fundamento constitucional. Inexigibilidade e
Dispensa. Modalidades. Pregão. Regime Diferenciado de Contratação. Tipos de
licitação. Fases do procedimento licitatório. 8. Estrutura da Administração Pública.
Administração Direta e Administração Indireta. Órgãos e entes públicos. Princípios
da Administração Indireta. Controle hierárquico. Empresas estatais: espécies e
diferenças. Regime jurídico e governança das empresas estatais. Controle dos entes
da Administração Indireta. 9. Responsabilidade Civil do Estado. Responsabilidade
civil, extracontratual ou aquiliana do Estado. Panorama teórico e evolutivo
da responsabilidade civil do Estado: a importância da jurisprudência francesa.
Responsabilidade objetiva na Constituição. Causas excludentes e atenuantes. A
reparação do dano: a relevância dos aspectos processuais 10. Responsabilidade
administrativa, civil e criminal do agente público. 11. Improbidade administrativa: (Lei
nº 8.429/1992).

Curitiba, 21 de novembro de 2018.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6048201
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